
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

CHECK LIST – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

LAUDO SIM NÃO REFERÊNCIA OBSERVAÇÃO

1
Consta  data  de  início  da  invalidez? (Art.  23,  Lei  nº
8213/91)

2
Consta  a  data  do  início  da  doença? (Art.  23,  Lei  nº
8213/91)

3
Consta a data de início da incapacidade definitiva?  (Art.
23, Lei nº 8213/91)

4
Consta o nome da doença, se a incapacidade decorre de
doença prevista no § 1º, do art. 186, da Lei nº 8.112/90? 

5
Há informação se a incapacidade decorre de acidente em
trabalho? (Art. 26 § II. Lei  8213/91)

6
Há  informação  se  a  incapacidade  decorre  de  moléstia
profissional? (Art. 26 § II. Lei  8213/91)



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

CHECK LIST – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

DOCUMENTAÇÃO SIM NÃO REFERÊNCIA OBSERVAÇÃO

1 Consta certidão original de tempo de contribuição/serviço?

2
Consta declaração de bens e valores? Ou cópia da última
declaração completa de imposto de renda?

3
Consta  declaração  de  acúmulo de  cargos  e  empregos?
(Art. 37, inciso XVI, Constituição Federal)

4
Consta a declaração relativa a processos  administrativos/
disciplinar? (Art.172 da Lei nº 8.112/1990)

5 Consta cópia da carteira de identidade?

6 Consta o CPF? 

7 Consta a declaração de Patrimônio interno do DNOCS?

8
Consta  a  declaração  da  Biblioteca,  no  caso  de  ADM.
Central?

9
Consta declaração de débitos ao erário? (Art.  10,  Lei  nº
14.230)

10
Consta  o  termo  de  Curatela  nos  casos  de  alienação
mental , do CPF e carteira de identidade do curador? 

11 Consta data da vigência da aposentadoria?


